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= P O R T A R I A CGM N.o003/2017 =

o Controlador geral do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições
legais, tem em consideração o que dispõe o artigo 7°, da Instrução Normativa
n.o004/2017 da Controladoria Geral do Município.

RESOLVE

Art. 1°. Visando o fortalecimento do Sistema de Controle Interno Municipal e a
necessária conexão entre a Ouvidoria e a Controladoria Geral do Município;

Art. 2° - Decide designar os servidores a seguir relacionados, que ficarão
responsáveis pelos canais da Ouvidoria, para atendimento das respostas e
atualização dos status no sistema;

• Alessandro Pereira, Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte,
matricula n." 14.487;

• Andréia Muniz Reis da Cunha, Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável, matricula n," 14.856;

• Ana Paula da Silva Henrique Gomes, Secretaria Municipal de
Finanças, matricula n." 14.703;

• Alan Braga de Souza, Secretaria Municipal de Assistência Social,
matricula n." 15.515;

• Carla Keller Leite Brunner, Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, matricula n." 14.599;

• Edimara Neves, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Infra estrutura e Energia, matricula n." 14.919;

• Felipe dos Santos Rocha, Coordenadoria Municipal de Defesa Civil,
matricula n." 14.517;

• Fernando Cesar Ramalho Aguiar, Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, matricula n." 14.621;

• Ivanildo Guedes da Silva, Secretaria Municipal de Governo, matricula
n." 14.699;

• Jeferson Cristian dos Santos Franco, Procuradoria Geral do
Município, matricula n." 36/13053;
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• Meire Lane dos Santos Sabadin, Secretaria Municipal de
Planejamento, matricula n." 14.623;

• Márcia das Graças Marques, Secretaria Municipal de Trabalho,
Emprego e Renda, matricula n." 14.916;

• Nadia Aparecida de Souza, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, matricula n." 14.570;

• Paulo Robert Gomes Alves, Secretaria Municipal de Saúde, matricula
n." 14.518;

• Priscila Alves de Oliveira, Secretaria Municipal de Administração,
matricula n." 36/13081;

• Rafael Guimarães da Silveira, Secretaria Municipal de Relações
Institucionais, matricula n." 14.559;

• Reginaldo da Silva Macedo, Superintendência da Guarda Municipal,
matricula n." 36/12147;

• Vanessa Rodrigues dos Santos, Secretaria Municipal de Agricultura,
matricula n." 14.539.

Art. 3° - O servidor que deixar de atender os canais da Ouvidoria,
injustificadamente, responderá solidariamente pelos prejuízos que a
Administração vier a sofrer, apurada sua culpa ou dolo, em sindicância ou
processo administrativo disciplinar.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de su

Nilton Sant' Anna
Controlador Geral


